PARECER Nº.                              DE 2005.

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, sobre o Projeto de lei nº. 889, de 2005.

De autoria do Deputado Mauro Menuchi, o projeto em epígrafe dá a denominação de “Fulvio Marani” à Marginal Norte paralela à Via Anhanguera no km 53 em construção, no Município Jundiaí.

 Em pauta, nos termos regimentais, a propositura não recebeu emendas ou substitutivos.

Decorrido o prazo de pauta, foi a proposição encaminhada a esta Comissão de Constituição e Justiça, a fim de ser analisada quanto a seus aspectos constitucional legal e jurídico, conforme previsto no § 1º do artigo 31 da XII Consolidação do Regimento Interno.

                 Ao examinarmos a matéria, pudemos constatar que o Departamento de Documentação e Informação desta Casa realizou pesquisa junto ao DER – Departamento de Estradas de Rodagem acerca da denominação em tela.

A conclusão desta análise apontou que, segundo o Decreto nº. 49.476, de 2005, as rodovias marginais possuem o mesmo número de código da rodovia principal e portanto, não podem ter denominação diferenciada uma da outra, comprometendo o objeto desta propositura.

  Diante do exposto, no âmbito do que nos cabe apreciar, manifestamo-nos contrariamente à aprovação do Projeto de lei n.º 889, de 2005. 

        Sala das Comissões, em

      Deputado CONTE LOPES

                                                    Relator 
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